
____ _1 17812 Ja_es Barros dos santos ___ _ _ 15/1o/2_o12 15/1o/2o15 _______

m _ N _ __É __R"a_ _ ~ J_ú 6_ ___
EiTA_C_ __) T__CA_T_N_
_ONO 106I2015
o _RocuRADoR-GERAl DE JusTlçA Do EsTADo Do
TOCANTINS, no uso das atribuições legais, e conforme o disposto no a_. 17, inciso
V, alínea _'', inciso Xl l , alínea ''h'' e ''i", da Lei Complementar EstaduaI nO 51 , de 02
de janeiro de 2008, no art. 41 da Constituição Federal c/c caput do a_. 21 , da Lei nO
1 .818, de 23 de agosto de 2007; na Lei nO 2.580, de 03 de maio de 2012; e
Considerando que os seNidores nominados preencheram as
condições para adquirir estabilidade no seNi4o público, em virtude do atendimento
aos requisitos relativos à disciplina, idoneidade moral, aptidâo para a função, '
conduta e integraç�o  do servidor ao seNiço e às atribui4ões do cargo, bem como
pelo decurso de très anos de efetivo exercício, ao que se extrai de todas as etapas
da Avaliação Especial de Desempenho a que foram subordinados;
RESOLVE:
Art. 10 DEClARAR ESTAVEIS no seNiço publico estadual, no
âmbito do Ministério Público do Estado do Tocantins, os seNidores relacionados, a
pa_ir das respectivas datas:
m_. s ERv_ Do R cARGo ExE Rc ic _o EsTnB _ L _zAçño
Técn ico M in isteria l
Especializado
1 18012 Rostana de Oliveira Campos T�cnico  Ministerial 23/tO/20t2 23/10/2015
PU BLIQUE-SE. C UMPRA-SE.
_ PROCURADORIA-GERAL DE JUSTlÇA DO ESTADO DO
TOCANTlNS, em Palmas, 04 de nov0 00bro de 2015.

CLE 0 _ 0 0 NAUT DE ELO PEREIR _
Procurador-Geral 0e Justiça
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